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LIVRO N~ 

DECRETO N9 5110/85 

de lO de julho de 1985 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO ~lU!' lCiPIO 

N~~e_\cl.__t QJ:J ~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

15.000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribujçÕes que lhe conferem o item I do artigo 49, da Lei n9 

2918, de 30 de novembro de 1984, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Com 

p lementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 15.000.000 (quinze milhÕes de 

cruzeiros), autorizado pela Lei n9 2979/85, de 10 de julho de 1985, desti 

nado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

10.10 

10.11 

10.11 - 08421881.30 

10.11 - 3131 

10.13 

10.13 - 08421901.30 

10.13 - 3131 

10.13 - 3132 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Projetos Pedagógicos 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Divisão de Educação Infantil 

Projetos Pedagógicos 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Outros Serviços e Encargos 

5.000.000 

5.000.000 

5.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

10.10 

10.11 

10.11 - 08421882.17 

10.11 - 3131 

10.13 

10.13 - 08421902.17 

10.13 - 3131 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTUP~ E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Ensino de Primeiro Grau 

Estagiários 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Divisão de Educação Infantil 

Estagiários 

5.000.000 

Remuneração de Serviços Pessoais 10.000.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições io. 

Prefeitura Municipal sé dos Campos, 

lO de julho de 1985. 

Robson Marinho 

Prefeito r1unicipal 
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LIVRO N~ FLS. N~ 

cont. Decreto n9 5110/85 - fls. 02 

Prefeitura Hunici pal de São José dos Campos , 

10 de julho de 1985. 

s Jurídicos 

Registrado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de j~ 

lho do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

SJ/SFA/nbp/.-

Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


